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ESTADO DO RIO DE JANEIRO


MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO 

GABINETE DO PREFEITO 


Nova Friburgo-RJ, 25 de novembro de 2009
Ofício GAB nº 937/2009
Ref.: 
Anteprojeto de Emenda à Lei Orgânica.
Excelentíssimo Senhor Presidente:
Cumprimento-o cordialmente, com o propósito de encaminhar o incluso Anteprojeto de Emenda à Lei Orgânica de nosso Município, objetivando alterar a redação do art. 215.
Como é de conhecimento de Vossa Excelência e demais Nobres Parlamentares, referido dispositivo trata do tema “monopólio” na prestação de serviços públicos municipais, por meio de delegação mediante concessão à iniciativa privada.

Em síntese, o presente Anteprojeto tem o escopo de adaptar a Lei Orgânica de nosso Município às regras de abrangência nacional contidas na legislação federal que rege a matéria, bem como pôr fim ao debate sobre o emprego equivocado do termo “monopólio” em questões envolvendo a execução de serviços públicos nesta cidade.

Afinal, há muito se percebe manifesta impropriedade técnica com que se tem utilizado o vocábulo “monopólio” no que diz respeito à prestação de serviços públicos em Nova Friburgo.

Não se pode confundir, para a aplicação técnica correta do termo “monopólio”, os conceitos de “serviços públicos” e “atividades econômicas”.

Como instituto, o “serviço público”, por sua própria natureza e definição jurídica, é sempre titularizado pelo Estado, de modo que não há necessidade, menos ainda lógica, prever um regime de monopólio, mesmo porque está excluído do conceito de “atividades econômicas”, e, por conseqüência, do regime da livre iniciativa e concorrência, onde o mercado estabelece as diretrizes inerentes a preços e outras condições.

Portanto, é possível afirmar que os serviços públicos são, por assim dizer, essencialmente “monopolistas”, ou melhor e mais técnico: “exclusivistas”, porquanto à iniciativa privada somente é possível a delegação de seu mero exercício, sua mera execução, precedida de procedimento administrativo de licitação, na forma do art. 175, da Constituição da República.

Basta, assim, que não se delegue, por meio de concessão ou permissão, a prestação de determinado serviço público para que este seja desempenhado exclusivamente pelo Estado.

Noutro giro, as “atividades econômicas”, norteadas pelos princípios constitucionais da livre iniciativa e concorrência, permanecem sob a titularidade de particulares, apesar de seu monitoramente e regulação caber ao Poder Público, nos moldes do art. 173 da Constituição da República, regulamentado pela Lei nº 8.884/94, que dispõe sobre a prevenção e repressão às infrações contra a ordem econômica.

Essa diferença conceitual possui enorme conseqüência tanto na aplicação do termo “monopólio” quanto na regulamentação dessas atividades.

É que, de um lado, no que toca aos serviços públicos, o sistema regulamentar é o responsável por estabelecer as variáveis (tais como o preço, mediante fixação de tarifas, a quantidade e a qualidade dos serviços a serem prestados), sendo o prestador do serviço fiscalizado pelo próprio órgão governamental, dotado do poder regulamentar e fiscalizador. A regulamentação pelo próprio Estado substitui, portanto, o sistema da livre concorrência e da livre iniciativa.

De outro, quando se está diante de “atividades econômicas” ao invés de regulamentação, a prevenção e repressão às infrações contra a ordem econômica são ultimadas por meio de um sistema de acompanhamento da concorrência, de competência do Poder Público.

A evidência dessa diferença pode ser observada no próprio texto constitucional, quando se refere, em todos os casos de “monopólio”, exclusivamente a “atividades econômicas” e não a “serviços públicos” (quais sejam, a exploração de atividades nucleares e petrolíferas, na forma do art. 177, e de resseguro, conforme art. 192.).

A explicação (jurídica e econômica) disso é bastante singela, porquanto somente atividades econômicas podem ser objeto de “monopólio” estatal, haja vista que o Estado o institui exatamente para subtrair da iniciativa privada o exercício de determinada atividade econômica.

À época do advento da Lei Orgânica do Município de Nova Friburgo, por ainda não vigorar a Lei Federal nº 8.987/95, não percebeu o legislador municipal que a hipótese disciplinada no seu art. 215 não era de monopólio (que se refere a atividades econômicas, conforme demonstrado alhures), porém a de exclusividade, instituto jurídica bem diverso, que se aplica, este sim, aos serviços públicos.

Ora, de acordo com o artigo 16 da Lei Federal nº 8.987/95 (norma federal de abrangência nacional, ou seja, aplicável à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios), a “exclusividade” na prestação de serviços públicos, ao contrário do disposto no artigo 215 da Lei Orgânica de nosso Município, é expressa e perfeitamente admitida quando houver a sua imposição diante da impossibilidade de seu desempenho em regime de competição.

Para facilitar o exame da questão, Senhor Presidente, transcrevo o teor atual do artigo 215 da Lei Orgânica de nosso Município, bem como apresento o texto que se pretende atribuir àquele dispositivo, in verbis:

Teor atual:

“Art. 215 – Fica proibido o monopólio no serviço de transporte coletivo no município”

Teor que se pretende atribuir:

“Art. 215 – A outorga de concessão ou de permissão para a execução de serviços públicos não terá caráter de exclusividade, salvo no caso de inviabilidade técnica ou econômica, demonstrada no ato justificando a concessão ou a permissão, previamente publicado ao edital de licitação.”
Transcrevo, agora, Senhor Presidente, o teor do artigo 16 da Lei Federal nº 8.987/95:

“Art. 16 – A outorga de concessão ou permissão não terá caráter de exclusividade, salvo no caso de inviabilidade técnica ou econômica justificada no ato a que se refere o art. 5º desta Lei.”

Como se observa com extrema facilidade, Senhor Presidente, é adequar o texto de nossa Lei Orgânica ao disposto na legislação federal, de abrangência nacional, que regulamenta a delegação e prestação de serviços públicos em geral.

Reitero, Senhor Presidente, que a Lei Federal nº 8.987/95 é posterior à nossa Lei Orgânica, que, portanto, há de compatibilizar-se com o regramento federal.

A impossibilidade de delegação de serviços públicos municipais em regime de competição deverá, como deixa clara a norma de regência, ser aferida à luz de motivos técnicos ou econômicos, mormente quando houver inviabilidade de obtenção de resultados econômicos capazes de manter o desempenho, considerados parâmetros mínimos de qualidade.

Isso posto, Senhor Presidente, requeiro que Vossa Excelência se digne a determinar a tomada das medidas necessárias à autuação de Projeto de Emenda à Lei Orgânica e sua tramitação, em regime de urgência, com a ulterior deliberação do Plenário desta Honrosa Casa de Leis.

Aproveito o ensejo para externar votos de elevada estima e distinto apreço por Vossa Excelência e demais componentes dessa Honrosa Casa Legislativa.

Respeitosamente,
Heródoto Bento de Mello

Prefeito
Excelentíssimo Senhor

SÉRGIO XAVIER DE SOUZA

MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo

ANTEPROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA
“ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 215 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO, no uso das suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Nova Friburgo aprovou e ele promulga a seguinte Emenda à Lei Orgânica do Município de Nova Friburgo:
Art. 1º - O artigo 215 da Lei Orgânica do Município de Nova Friburgo passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 215 – A outorga de concessão ou de permissão para a execução de serviços públicos não terá caráter de exclusividade, salvo no caso de inviabilidade técnica ou econômica, demonstrada no ato justificando a concessão ou a permissão, previamente publicado ao edital de licitação.”
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Nova Friburgo-RJ, 
 de 


 de 2009.

Vereador SÉRGIO XAVIER DE SOUZA 
Presidente
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